
RESOL1JÇAO N.O 2, DE 17 DE OUTLTDRO DE 1936 

Art. 1.0 
- Todo o expediente ·da Catnara será processado 

pela respectiva Secretaria, na fonna ela presente Resolução e elos 
regnlan1entos ou instruções -expedidos pelo Presidente e pelo Se
cretario Geral. 

Art. 2. 0 - Constitue-se a Secretaria da Catnara elo Gabi111ete 
do Diretor e elas seguintes repartiçôes a ele cliretan1ente subordi
nadas: 

a) Expediente e Pessoal; 

h) Serviços Legislativos. 

Art. 3.0 - Ao Diretor con1pete Superintender a todos os 
serviços elo seu Gabinete e das detnais repartições que constituen1 
a Secretaria. 

_Art. 4.0 -- Constitue-se a repartição do Expediente e elo Pes
soal elas Secções ,de Expedie•nte e Publicações, Biblioteca, Proto
colo e Arquivo, cujos notnes indican1 os serviços a seu cargo. 

J\rt. 5. 0 - A' Repartição dos Serviços l-legislativos Ü1Ct11nbe 
o encan1inha1nento de todos os papeis snjeitos ao Legislativo. 

A.rt. 6. 0 
- E' o seguinte o qna.dro elo Pessoal ela Secretaria 

da Camara, con1 os respec1tivos ordenados tnensais : 
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I - NO GABINETE DO DIRETOR 

Diretor 

Sub-Diretor 
3.0 Escri tn r a ri o 

Co•11tinuo 

3:000$000 
2:000$000 

600$000 
400$000 

II - NA REIPARTIÇÃO DO EXPE-DIENTE E DO PESSOAL 

O:ficial elo Expediente e elo Pessoal 1:700$000 
Chefe da Secção de Expediente e Publicações 1:400$000 
Chefe da Secção de Protocolo 1:400$000 
·Chefe da Secção ·de Arquivo 1:400$000 
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Chefe ,da Secção de Bibliotéca . 1 :400$0C ' 
l.os éscriturarios 1:000$000 
z.o escritura rio 800$000 
3.os escriturarias 600$000 

4.os escritur.arios 500$000 
Chefe ela Portaria e Ahnoxarifado 1:000$000 
Continuo Z·e:ladctr 500$000 
Contínuos . . 400$000 
c . 
i ontlnuo eletricista 400$000 
Guarda Noturno 400$000 
Serverntes 300$000 

III - NA REJPAIR'I'IÇÃO DE SERVIÇOS LEOU:SLATIVOS 

Secretario elas C01nissões Pennanentes (Ato n. 0 

930, de 1935) 

Oficial Maior 

Redator de Atas (Ato n.0 991, de 1936) 

3.0 escrituraria 

4.0 escrituraria 

Continuo .. 

3:000$000 
2:000$000 
1:700$000 

600$000 
500$000 
400$000 

§ uni·co -. O Presidente da Catna·ra ~terá un1 oficial de Gabi
nete ele sua confiança, o qual perceberá o ordernaclo 111ensal de 
1 :000$000. 

Art. 7.0 
- Ü'S cargos do quadro da Secretaria, serao provi

dos en1 carate.r efetivo, ou interino, por ~)ortaria do Presidente da 
Can1ara, observadas as .seguintes disposições; 

a) - o ele Secretario das ·Con1issões P.ennanentes só po
·derá ser .exercido por bacharel en1 ciências juridicas e 
sodais, sendo, con1o. os de Oficial Maior e de Redator 
de Atas, de livre 11on1eação elo Presi~lente da Car11ara; 

b) - os 4. os escriturarias- serão havidos, na Secretaria da Ca
n1ara, cotno postos iniciais de carreira, parw o- efeito de 
provin1ento en1 ·carater efetivo, n1e-diante concurso de 
provas ou títulos, livre a qu2.isquer candidatos que pre
enchan1 os r-eauisitos le~ais: 



c) no con:c.urso de que trata a letra "b" serao observadas 
as bases que vieren1 a ser estabelecidas pelo Presidente 
da Can1ara, que o fará anunciar por ·editais, assegurando 
aos candidatos que estiveren1 prestando serviços á Se
cretaria preferencia en1 relação a estranhos, para os 
efeitos de notneação; 

d) - con1 exceção aos ·cargos de vencin1entos inferiores a 
500$000, rque serão de livre provin1ento pelo Presi-
·dente, todos os ,den1ais serão de acesso, por 111ereci
n1ento, dos funcionarias de venciinentos, in1·edia.tarnente 
inferiores. rdo quadro da Secretaria ; 

e) - as pron1oções por tnerecilnento. na fónna da letra an
terior, serão feitas a criteri0 do Presidente da Catnara, 
111ediante inforn1ação escrita ·dos ·chefes elas repartições, 
en1 que tiveren1 servido os concorrentes. 

Art. 8.0 - Naquilo que lhes fôr aplicavel, fican1 extensivas 
aos fnncionarios da Secr-etaria ·da Ca1nara as disposições en1 vigôr, 
das leis tntuücipais, relativas a direitos e deveres do funciona:lisn1o 
en1 geral. 

Art. 9.0 
- O prin1eiro provin1ento dos cargos, do quadro da 

Secr·etaria ela Catnara, será feito livren1ente pelo respectivo Pre
sidente, que proverá en1 carater interino, e at.é provimento por 
concurso, as vagas de 4. os escriturarias. 

Art. 10.0 
- 'O Diretor poderá re1nover os fu111cionarios que 

lhes foren1 suborrdinaclos, ·de tuna para 0 utras repartições, confor
rue as necessidades e conveniencia dos serviços. 

Art. 11.0 
- Esta Resolução entrará etn vigôr na data da sua 

publicação revogadas as disposições en1 ·Contrario. 

Secretaria ela Ca1nara Municipal de São Paulo. 17 ele outu
bro de 1936, 383.0 da fundação de São Paulo. 

Ü' Presidente 

Francisco IV! achado de Ca1npos 

O 1. 0 Secretario 

]}f igttel Paulo C apalbo 


